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O Código é um conjunto de regras de comercialização criadas 
para proteger:

bebês (amamentados ou alimentados artificialmente)
pais ou pessoa que cuida de um bebê
profissionais da saúde

O Código regulamenta a comercialização de todos os 
substitutos do leite (não apenas as fórmulas infantis) e de 
utensílios para alimentação infantil, que incluem:

qualquer produto comercializado para a alimentação de um 
bebê, adequado ou não, durante os seis primeiros meses.
qualquer produto comercializado para alimentação infantil 
após os seis meses de vida que substitua o leite materno na 
dieta.
qualquer tipo de bico, chupeta e mamadeira. 

O Código foi elaborado para funcionar internacionalmente  e:
aplica-se a empresas e governos
é um guia que pode ser fortalecido por governos (e 
empresas) para torná-lo mais efetivo
as empresas devem implementá-lo mesmo nos locais em 
que os governos não possuam medidas reguladoras
pode ser implementado por regulamentos ou leis 
governamentais.

O Código é uma resolução da Assembléia Mundial da Saúde, 
adotado como uma decisão coletiva internacional, com o 
objetivo de resolver problemas mundiais de saúde. Quando 
nossos representantes concordam com uma Resolução da 
AMS, seus países assumem o compromisso de implementar 
tais resoluções em nosso benefício. Como todas as resoluções 
da AMS, o Código pertence a todos nós.

Desde que o Código foi adotado em 1981, outras onze 
resoluções da Assembléia Mundial de Saúde foram aprovadas 
para esclarecer confusões e tratar de outras ameaças à saúde 
dos lactentes e crianças de primeira infância. Todas elas 
reafirmam a importância de fazer o Código funcionar. Cabe a 
nós lembrar nossos governantes e ajudá-los no cumprimento 
de seus compromissos com o Código e suas resoluções.

Richard Layard, Professor de Economia, 2005.

Alguns exemplos de práticas de 
promoção prejudiciais

1. Usar alegações enganosas sobre saúde

Se a propaganda apenas trouxesse informação seria difícil 
fazer objeção a ela. No entanto, muitos anúncios fazem com 
que tenhamos a sensação de precisarmos de algo que antes 

era desnecessário.

É natural que os pais 
queiram que seus filhos 
s e j a m  s a u d á v e i s  e  
inteligentes. A Abbott Ross 
anuncia seu produto Similac 
em revista para os pais 
como “A fórmula inteligente 
para bebês inteligentes,”
junto à foto de um bebê 
esperto diante de um 
computador. Um cupom 
oferece aos pais uma 
amostra grátis da fórmula. O 
anúncio compara o produto 
ao leite materno e declara 
que a adição de ácidos 
g r a x o s  m e l h o r a r á  a  
inteligência e a visão. Não 
há evidências científicas 
que apóiem tais alegações.

Principais elementos do Código
 Nenhuma propaganda de substitutos do leite 

materno (qualquer produto promovido ou 
apresentado para substituir o leite materno), 
mamadeiras, bicos e chupetas.

 Nenhuma amostra grátis ou doações ou 
suprimentos a baixo custo.

 Nenhuma promoção de produtos em instituições de 
saúde ou por meio delas.

 Nenhum contato entre o pessoal de marketing e as 
mães (o que inclui profissionais de saúde pagos por 
empresas para aconselhar ou ensinar).

 Nenhum presente ou amostra a trabalhadores de 
saúde ou seus familiares.

 Rótulos com linguagem adequada, sem palavras ou 
figuras que idealizem a alimentação artificial.

 Apenas informações científicas aos profissionais 
da saúde.

 Garantia dos governos quanto ao fornecimento de 
informações objetivas e coerentes sobre 
alimentação de lactentes e crianças de primeira 
infância.

 Toda informação sobre alimentação artificial para 
lactentes deve explicar com clareza os benefícios da 
amamentação, alertar sobre o custo e os riscos 
associados à alimentação artificial.

 Produtos inadequados, como o leite condensado, 
não devem ser promovidos para os lactentes e 
crianças de primeira infância.

 Todos os produtos devem ter alta qualidade, além 
de serem adequados às condições climáticas e de 
armazenamento do país em que serão utilizados.

 Fabricantes e distribuidores devem obedecer ao 
código (e a todas as demais resoluções da 
Assembléia Mundial de Saúde), independente de 
qualquer ação governamental para a sua 
implementação.

Fonte: WHO European Series No 87, 2000, p. 150

OO Código proíbe que funcionários de empresas 
façam contato direto ou indireto com gestantes, mães 

ou seus familiares.

2. Explorar o prestígio médico

3. Confundir o consumidor

4. Forçar o uso de bicos, chupetas e 
mamadeiras.

Na década de 50, a Nestlé empregava “enfermeiras do leite” 
para promover suas fórmulas infantis. Na década de 80, a 
Nestlé lamentou tal prática e prometeu publicamente 
respeitar o Código, porém retornaram a práticas similares. 
Por exemplo, em 2005 na China, a Nestlé colocou médicos 
nos chamados “Cantinhos da Nutrição” dentro de 
supermercados para promover produtos para gestantes e 
mulheres lactantes. O uso de profissionais de saúde 
qualificados constitui um dos métodos mais capciosos de 
promoção, uma vez que as pessoas costumam acreditar e 
respeitar o que eles dizem.

Quando o Código foi adotado em 1981, as empresas 
inventaram as fórmulas de seguimento para escapar das 
restrições impostas à propaganda. Alegavam que tais 
fórmulas não eram substitutos do leite materno. Todavia, 
qualquer produto que ocupe o lugar do leite materno é um 
substituto. As fórmulas de seguimento são promovidas para 
bebês com mais de seis meses de vida, prejudicando 
oconhecimento e a confiança para a continuidade da 
amamentação. As marcas, o desenho das latas e os rótulos 
das fórmulas de seguimento fazem lembrar as fórmulas 
u t i l i zadas  para  bebês  no  pr ime i ro  semest re

Mamadeiras e chupetas prejudicam a amamentação. Se 
usadas nos primeiros dias e semanas de vida, elas 
dificultam uma boa pega e causam problemas que podem 
levar ao fracasso da amamentação. A Avent e outras 
empresas alegam que seus produtos imitam a 
amamentação, utilizando expressões como “formato
natural” ou “imitam a mãe”. Uma outra tática de marketing é 
apresentar a idéia de que é inevitável passar do peito para

 de vida. Canais de televisão e 
revistas anunciam as páginas 
eletrônicas das empresas e os 
n ú m e r o s  d e  t e l e f o n e .  
Levantamento recente feito no 
Reino Unido constatou que 60% 
dos pais confundiam os anúncios 
de fórmulas de seguimento como 
promoção de fórmulas infantis.

OO Código proíbe a promoção de qualquer produto 
que substitua o leite materno, seja o produto 

“adequado ou não”. 

a mamadeira: “do peito ao bico por meio 
da Chicco”. Milhões de crianças 
saudáveis jamais utilizaram uma 
mamadeira em suas vidas. Depois de 
seis meses de idade, os bebês ainda 
precisam da amamentação, de 
alimentos complementares nutritivos e 
de água segura oferecida em xícara ou 
copo limpos.

OO Código proíbe a promoção de mamadeiras bicos, 
chupetas e mamadeiras.

5. Presentear os profissionais de saúde

Endosso por associação, manipulação por meio da 
ajuda.

Derrick Jelliffe, Professor de Pediatria, ao descrever 
a ligação entre profissionais de saúde e a indústria.

Este tipo de estratégia de marketing costuma ser invisível ao 
público em geral, portanto as pessoas talvez não saibam que 
uma orientação de saúde pode ser tendenciosa, de acordo 
com os interesses das empresas. Os profissionais de saúde 
podem estar tão acostumados à cultura dos presentes e ao 
patrocínio financeiro das empresas que vêem isso como 
“normal”. Pesquisas mostram que isso influencia as 
decisões dos profissionais. O Código proíbe os presentes ou 
brindes. Em 2003, a Índia aprovou uma lei proibindo que as 
empresas de alimentos infantis dêem qualquer apoio 
financeiro ou presentes a profissionais de saúde.

A falta de informação, a capacitação inadequada dos 
profissionais de saúde, a negligência e o desrespeito aos 
direitos da mulher contribuem para as práticas insatisfatórias 
de alimentação infantil. Os efeitos danosos decorrentes da 
promoção de produtos pioram ainda mais a situação. As 
empresas investem milhões em promoção porque isso é 
eficiente. A cada vez que um profissional de saúde é 
convencido a recomendar um produto, crescem os lucros da 
empresa. A cada vez que uma mãe é convencida de que deve 
usar um produto comercial, aumentam os riscos de seu filho vir 
a adoecer. O Código foi elaborado para acabar com esse tipo 
de promoção persuasiva.

Alguns elementos centrais das 
Resoluções da AMS sobre a 

alimentação de lactentes e crianças de 
primeira infância

1984  2005

Nos últimos 25 anos, outras 11 resoluções sobre alimentação 
infantil foram adotadas pela Assembléia Mundial de Saúde 
para esclarecer alguns pontos e fortalecer o Código, bem 
como para lidar com novos desafios. Os seguintes elementos 
foram incluídos:

 As fórmulas de seguimento não são necessárias.
 Nenhuma doação ou suprimentos subsidiados de 

substitutos do leite materno em qualquer parte do 
sistema de atenção à saúde.

 Os governos devem garantir que o apoio financeiro 
e outros incentivos a profissionais que atuam na 
atenção à saúde de lactentes e crianças de primeira 
infância não criem conflitos de interesse.

 Os governos devem garantir um monitoramento do 
Código e das resoluções subseqüentes  realmente 
independente.

 Seis  meses é o período ideal para a amamentação 
exclusiva.

 As pesquisas sobre HIV e alimentação infantil 
devem ser independentes de interesses comerciais.

 Os alimentos complementares não devem ser 
promovidos de forma que possa prejudicar a 
amamentação exclusiva e continuada.

 Renovação do compromisso por meio da Estratégia 
Global.

 Informar nos rótulos das fórmulas infantis sobre a 
possibilidade de sua contaminação intrínseca.

 Regulamentar as alegações sobre nutrição e saúde.

Exemplos de ações bem sucedidas









Brasil

Índia

Tanzânia

Geórgia

O Brasil está entre os lideres quanto a iniciativas em 
aleitamento materno. A publicidade agressiva de alimentos 
infantis e pressão para o uso de mamadeira começaram no 
início do século 20. Na década de 80, as taxas elevadas de 
desnutrição e mortalidade infantil levaram o governo a agir. 
Os ativistas conduziram a mudança informando os políticos 
sobre aleitamento materno. Desenvolveram-se grandes 
campanhas nos meios de comunicação de massa e sistemas 
de apoio. Os promotores do aleitamento materno logo 
aprenderam que sem uma real implementação do Código as 
iniciativas não teriam sustentação. A legislação brasileira - 
conhecida como Norma Brasileira de Comercialização de 
Alimentos para Lactentes e Crianças de Primeira Infância, 
bicos, chupetas e mamadeiras (NBCAL) - foi escrita de forma 
clara por especialistas em leis e, mesmo assim, passou por 
duas revisões após os monitoramentos apontarem suas 
falhas. Existe uma boa obediência à NBCAL, mas os ativistas 
não ousam dar trégua. Em 2004, a indústria tentou 
enfraquecer a legislação. Graças a um fluxo contínuo de 
informações precisas de especialistas e ativistas 
comprometidos com a causa, a legislação continua a 
proteger as famílias brasileiras e as taxas de aleitamento 
materno no país continuam crescendo. 

Grupos de aleitamento materno e de consumidores na Índia 
foram bem sucedidos no convencimento dos políticos quanto 
aos benefícios à saúde decorrentes da transformação do 
Código numa legislação forte. Também utilizaram o 
monitoramento para evidenciar as falhas. A legislação 
indiana (adotada em 1993) autoriza os grupos de 
consumidores a monitorar e a desafiar legalmente a 
indústria. A tenacidade durante o trabalho paciente em 
processos legais levou a desafios bem sucedidos. Em 1990, 
por exemplo, a Johnson & Johnson foi rapidamente 
persuadida a retirar as campanhas publicitárias de bicos, 
chupetas e mamadeiras. A empresa interrompeu a 
promoção e, posteriormente, retirou-se do mercado. 

A Tanzânia ocupou-se da maior empresa de alimentos 
infantis, a Nestlé, e obteve sucesso naquilo que os países 
mais ricos fracassaram. Em 2005, a Autoridade Nacional 
para Alimentos e Drogas proibiu a importação de latas de 
fórmula infantil com o famoso logotipo dos “pássaros no 
ninho,” além do “ursinho azul” na embalagem do cereal 
Cerelac. Ambos os produtos constituem contravenção à 
proibição sobre idealização de alimentos artificiais. A Nestlé 
modificou os rótulos. A Tanzânia tem o Código como lei e a 
vontade política para proteger as decisões sobre 
alimentação infantil contra as pressões do mercado.

Após a fragmentação da antiga União Soviética, no final do 
século 20, os países da Europa Central e Ocidental foram 
bombardeados com promoções comerciais. Na Armênia, por 
exemplo, a Nestlé distribuiu gratuitamente roupas para 
bebês em hospitais, com inscrições do tipo “Eu amo minha 
mamãe Nestlé”. A Coordenação Nacional de Aleitamento 
Materno do Ministério da Saúde e uma organização não 
governamental (ONG) atuaram em conjunto para 
transformar o Código em lei poderosa. Uniram-se, agora, a 
todos os Ministérios para formar um Conselho Supervisor 
que garanta a implementação. A ONG é responsável pelo
monitoramento da obediência à lei e pela comunicação das 
violações  ao Conselho. 

Esses quatro exemplos de sucesso vêm de países diferentes. Os 
desafios costumam ser os mesmos: pressões ocultas sobre os 
governos, provenientes de empresas cujos orçamentos 
publicitários costumam ultrapassar os orçamentos dos países 
para a área da saúde.

Escala da IBFAN: O Código em 193 países

Como o Código protege as crianças não 
amamentadas

oda criança tem direito ao mais elevado padrão de saúde 
possível. Devido aos riscos da alimentação artificial, as Tdecisões sobre produtos e métodos de alimentação 

precisam ser baseadas em informações científicas e 
imparciais, não contaminadas por interesses comerciais.
Mesmo em uma sociedade em que todas as mães têm apoio 
para amamentar pode haver a necessidade de alimentação 
artificial. Há bebês órfãos e abandonados ou mães muito 
doentes; há mães HIV positivas que não irão amamentar. É 
raro, mas há bebês que nascem com distúrbios metabólicos e 
não podem consumir leite materno. Exceto para esta última 
categoria de bebês, o leite humano processado em bancos de 
leite humano seria o ideal, mas isso nem sempre é possível. Por 
isso, os substitutos do leite materno são necessários.  Sua 
distribuição precisa ser cuidadosamente regulamentada e sua 
qualidade controlada para garantir os mais elevados padrões 
de qualidade. Entretanto, os produtos comercializados hoje em 
dia podem ser intrinsecamente perigosos. Sabe-se que as 
fórmulas infantis em pó podem conter bactérias que trazem 
risco para as crianças na embalagem ainda lacrada. Bebês 
nascidos em condições supostamente excelentes morreram 
em conseqüência disso. Os Estados Unidos recomendam que 
as fórmulas infantis em pó não sejam usadas em unidades 
neonatais.

O progresso por meio da persistência

Em 1990, apenas nove governos haviam adotado o 
Código como lei. Em 2006, mais de 70 governos têm 
todo o Código ou parte dele transformado em lei. ONG 
e grupos comunitários, como a International Baby 
Food Action Network (IBFAN), foram pioneiros no 
monitoramento, na documentação, no treinamento 
sobre o Código e no apoio aos responsáveis pela 
conquista de uma legislação nacional.
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Lei

Muitos dispositivos legais

Políticas ou medidas voluntárias

Alguns dispositivos legais

Alguns dispositivos voluntários/
Diretrizes para instituições de saúde

Projeto de lei aguardando aprovação

Em estudo

Nenhuma  ação

Ausência de informações

OO Código protege bebês alimentados artificialmente 
por meio do controle de qualidade dos produtos, 

informações científicas precisas e advertências nos 
rótulos sobre os riscos.

Na prática, isso significa que o Código se aplica a:
  fórmulas infantis
 fórmulas especiais
 fórmulas de seguimento
 chás, água mineral ou sucos para bebês
 alimentos complementares 
 bicos, chupetas e mamadeiras 

OO Código proíbe a propaganda, a oferta de amostras 
grátis aos pais, a idealização da alimentação 

artificial e a comparação de produtos com o leite 
materno.
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